PARECER N.º     637, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO sobre o Projeto de Lei nº 281, de 2002.



Na qualidade de Relator Especial designado para apreciar a matéria em substituição à Comissão de Educação, adoto como parecer a manifestação de fls. 11/13, de autoria do nobre Deputado José Carlos Stangarlini, que se manifestou contrário ao projeto em tramitação.



É o nosso parecer.

a) ADILSON  ROSSI – Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR

De autoria do nobre Deputado Geraldo Vinholi, o Projeto de Lei nº 281, de 2002 autoriza o Poder Executivo a constituir a Fundação “Padre Manoel da Nobrega” – Centro Paulista Cultural e Universitário. 

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 60ª a 64ª Sessões Ordinárias (de 08 a 14/05/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos 

Distribuído à  Comissão de Constituição e Justiça, vencido o prazo regimental, o nobre Deputado Rodrigo Garcia foi nomeado Relator Especial em substituição a mesma, tendo concluído pela aprovação da propositura.

Dando seguimento ao procedimento legislativo, veio a esta Comissão de Educação, cumprindo o disposto no §5º do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia.

Na qualidade de relator designado, em face do r. despacho de fls. 10 verso, passo a analisar o mérito da propositura.

Sem embargo dos elevados propósitos que inspiram seu autor, a propositura está inadequadamente documentada,  já que a criação de uma fundação do porte almejado requer detalhado trabalho de planejamento prévio, no qual deve ser avaliada a demanda existente e a ser atendida, o público a ser abrangido, entre tantas outras providências.

Ao pretender autorizar a criação da Fundação “Padre Manoel da Nobrega” – Centro Paulista Cultural e Universitário, entidade cujos fins se voltam à promoção de atividades educativas e culturais, o projeto deixa de considerar a existência das universidades estaduais, onde são oferecidos cursos de nível superior idênticos ou similares àqueles que se pretende criar.

Não há, ainda, no projeto, motivação objetiva na indicação concreta que faz de desenvolvimento de cursos de Ensino Superior em várias modalidades, faltando a comprovação de sua carência.

Ademais, ao pretender que a Fundação “Padre Manoel da Nobrega” – Centro Paulista Cultural e Universitário desenvolva cursos de ensino superior em instituições estaduais que elenca, o projeto legislativo deixa de considerar a natureza e finalidades intrínsecas dos mesmos, que não se compadecem do objetivo ensino, o que, por si só, inviabiliza todo o seu desiderato.

Não fosse o bastante, com evidente equívoco, indica o Teatro Municipal de São Paulo como entidade própria do Estado.

 Destaque-se, ademais, a necessidade de levar em conta os princípios definidos pela legislação, em especial as Constituições Federal e Estadual e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, que estabelecem a prioridade dos investimentos públicos ao atendimento do ensino fundamental.

Por derradeiro, no que toca ao ensino superior, os governos federal e estadual tem buscado como linha principal o aumento de vagas nas instituições já existentes, alargando a utilização da infra-estrutura e otimizando o custo do investimento por aluno.

Em face do quanto exposto, nos estritos lindes da análise de mérito, a manifestação é contrária à aprovação do Projeto de Lei 281/2002.

É o que nos parece, s. m. j.

a) JOSÉ CARLOS STANGARLINI 

